DECRETO Nº 13155/2016

Altera a Lei 1853/2012 - Plano Plurianual-PPA.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:


Art.1º - Fica alterada a Lei 1853/2012 – Plano Plurianual-PPA, para o período de 2017, com a exclusão das seguintes ações:

	AÇÃO Nº
	DESCRIÇÃO

	33
	PROJETO SEMENTE

	36
	CENTRO DE INTEGRAÇÃO TERCEIRA IDADE

	40
	BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

	66
	REGULAMENTAÇÃO ESTACIONAMENTO

	116
	PROJETO AVENIDA DAS TORRES

	118
	ASFALTO SANTA LÚCIA

	145
	ATIV DO DEPTO DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

	148
	CONSÓRCIO PÚBLICO VALE DO IGUAÇÚ-CIVIPAR



Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se


Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças 
